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obrigatória e frequente a fiscaliza-eo: Artigo 1o - Passa a se

Ras ção em todos os estádios de futebol do lfEstado de São Paulo.

um) Artigo 2o — Competirá Secretaria de Estado de Esportes

e Turismo, através de suas Delegaciks Regionais, efetuar a competente

fiscalização.

$ Único - nos casos m que a Delegacia Regional nao

dispuser de pessoal habilitado para tal deverá solicitar a outros orgãos

do Estado ou do Município que a efetudm.

Artigo 3o -— Esta lei ntrará em vigor na data da sua

publicação.

JUSTIFICATIVA

Partidários que somosh do princípio de que "é melhor

prevenir do que remediar!!, é que estamhos apresentando esta propositura.

Com a iminente possibilidade de que jogos importantes

do Campeonato Paulista de Futebol conteçam nos estádios do Interior,

face a interdição dos principais estábiios da Capital, urge a necessidade

de que os mesmos estejam em conditõoes para tal. Temos conhecimento,

inclusive pelas tragédias que tem ac ntecido, que hoje a grande maioria

dos estádios de futebol encontram-se e condições pouco favoráveis.

Pouco adianta, depois | que acontecem acidentes, procurar

remediar a situação, fazendo consertbs e reparos. É preciso uma nova

mentalidade em termos de cuidados e prevenção.

Levando-se em conta |que uma das poucas formas de

diversão, senão a única fonte de l[azer da grande maioria da nossa

população, é o jogo de futebol, impr cindível se faz dotar de uma infra-

estrutura condizente todos os estádios de futebol, a fim de que as

pessoas tenham tranglilidade ao irem forcer por seus times.

Diante do exposto, soficitamos o apoio dos nossos pares

para a aprovação desta propositura.
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